
 

 

 Decreto nº 074, de 30 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 

de Desembolso tendo em vista o art. 8° da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, para o exercício financeiro de 2025. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DOS PALMARES, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no o art. 8° da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

 
DECRETA: 

 
  Art.1º. Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de 

desembolso para movimentação de empenho e pagamentos relativos às dotações constantes da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2025, e dos valores inscritos em restos a pagar até 31.12.2024, por 

recursos ordinários e vinculados. 

Parágrafo Único - Fazem parte integrante deste decreto: 

a) O Anexo I – que dispõe sobre a Programação Financeira; 

b) O Anexo II – que estabelece o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso; e 

c) O Anexo III – que dispõe sobre as medidas de combate a evasão e a sonegação, quantidade de valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 

cobrança administrativa.  

 
Art.2˚. A Programação Financeira, Anexo I, está estruturada por Categoria Econômica de 

Receita e desdobrando-se em subcategorias, com estimativa baseada nos percentuais dos 

incrementos das receitas efetivamente arrecadadas no exercício anterior, individualizada por mês, em 

relação ao valor estimado na Lei Orçamentária de 2025. 

 
Art.3˚. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está demonstrado de forma 

analítica, por Categoria Econômica e por Grupo de Natureza da Despesa, tendo como metodologia 

para sua  elaboração,  os  dispêndios apurados , por mês,  do  exercício  de  2025 liquidados e os seus  

incrementos, aplicados nas despesas fixadas na Lei Orçamentária de 2025, de forma proporcional e 

uniforme como previsão de gastos. 
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Parágrafo Único – As diferenças deficitárias entre a Programação Financeira e Cronograma 

de Execução Mensal de Desembolso, que se apresentar em alguns meses, serão suportados com os 

recursos do exercício anterior, inclusive os Restos a Pagar. 

 
Art.4˚. O Cronograma aprovado poderá ser alterado em decorrência de acréscimos pela 

abertura de créditos adicionais em face de cumprimentos das metas fiscais estabelecidas, e créditos 

especiais reabertos, ou excepcionalmente, no interesse da administração, pelas ocorrências de fatos 

supervenientes. 

 
Art.5˚. As realizações de despesas a conta de recursos vinculados deverão ocorrer 

respeitadas as dotações aprovadas, suplementadas se necessários, podendo ser executadas com as 

receitas correspondentes ou com recursos próprios do município. 

 
Art.6˚. Verificado e comprovado desequilíbrio fiscal, adotar-se-ão os limites estabelecidos no 

art. 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, quando o Poder Executivo adotará como 

forma de limitação de empenhos, contingenciando as despesas para o conjunto de projetos, atividades 

e operações especiais e a participação do Legislativo, sobre o total das dotações iniciais constantes na 

Lei Orçamentária vigente, excetuando-se, o que dispõe o § 1º do mesmo dispositivo. 

 

Parágrafo Único – Excetuam-se no disposto no caput as despesas que constituam 

obrigações legais ou constitucionais, inclusive com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal 

efetivo, amortização e encargos da dívida e os demais estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Município para o exercício de 2025. 

 
Art.7˚. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na 

Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025 para o Poder Legislativo, e seus créditos 

adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição 

Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal. 

 

§ 1º. Ao final do exercício, após deduzirem todas as exigibilidades se inscritas no Passivo 

Financeiro relativos à Câmara Municipal e os valores para os quais haja vinculação de gastos do 

Legislativo, os saldos de recursos financeiros deverão ser devolvidos ao Executivo. 
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§ 2º. O eventual saldo de recursos financeiros não devolvidos no prazo estabelecido no 

paragrafo anterior terá o seu valo deduzido das primeiras parcelas duodecimais no exercício seguinte, 

conforme disposição no art. 168, § 2º da Constituição Federal. 

 
Art.8˚. Poderá ser avaliado bimestralmente o Cronograma de Desembolso de modo a permitir 

a adequação aos ingressos financeiros e da geração de despesa do Município. 

 
Art.9˚. O Anexo III, demonstra a evolução dos créditos tributários e as ações do Executivo no 

âmbito da fiscalização das receitas de combate a evasão fiscal, conforme estabelece o art. 13 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 
Art.10˚. Nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, as receitas previstas estão 

desdobradas em metas bimestrais, e quando cabível, deverão ser revistas, com vistas a adequar o 

planejamento de medidas judiciais para recuperação de créditos inscritos em dívida ativa. 

 
Art.11˚. A fiscalização e acompanhamento do presente Decreto ficam a cargo do Sistema de 

Controle Interno do Município que comunicará ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Finanças, o 

resultado financeiro dos fluxos de caixa e procederá a avaliação do cumprimento por parte das 

Unidades Orçamentárias. 

 
Art.12˚. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmares, em 30 de dezembro de 2024. 

 

José Bartolomeu de Almeida Melo Junior 

Prefeito 
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ANEXO III – EVOLUÇÃO DOS CRÉDITOS E DÉBITOS TRIBUTÁVEIS 

Art. 13, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000 

Inscrições 2022 2023 2024 

Dívida Ativa Tributária  NADA A REGISTRAR 1.114.659,61 1.988.498,76 

Dívida Ativa Não Tributária NADA A REGISTRAR NADA A REGISTRAR NADA A REGISTRAR 

 

Baixas 2022 2023 2024 

Dívida Ativa Tributária  362.274,74 422.215,63 456.910,93 

Dívida Ativa Não Tributária NADA A REGISTRAR NADA A REGISTRAR NADA A REGISTRAR 

 

Estoque de Dívida Ativa 2022 2023 2024 

Dívida Ativa Tributária  5.680.508,19 6.940.701,68 8.929.200,44 

Dívida Ativa Não Tributária 2.158.207,62 2.158.207,62 2.158.207,62 

Ajustes de Perdas (Provisão) (5.482.382,15) (6.597.044,76) (8.414.838,03) 

 

AÇÕES DO EXECUTIVO NO ÂMBITO DA FISCALIZAÇÃO DA RECEITA E COMBATE A EVASÃO E 

A SONEGAÇÃO 

 
Realização de procedimentos de Fiscalização com auxílio de sistemas internos, 

visando análises automatizadas a partir da identificação de inconsistências, a fim de dinamizar os 

mecanismos de Fiscalização e Lançamentos de Autos de Infração/Multas com o auxílio da tecnologia; 

 
Monitoramento de grandes contribuintes de IPTU/ISSQN, analisando o comportamento 

da arrecadação dos mesmos e priorizando ações de fiscalização, se for o caso; 

 
Controle da inadimplência do ISSQN Declarado, visando evitar a decadência dos 

créditos tributários de ISS declarados espontaneamente pelo contribuinte no sistema eletrônico de 

declarações de ISS, de modo que tal situação seja identificada eletronicamente e possam ser lavrados  

os autos de infração automáticos para a conclusão da ação fiscal e demais procedimentos de 

cobrança; 
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Aprimorar os mecanismos de combate à sonegação fiscal por meio de parcerias e 

convênios com outros entes federados e instituições de interesse tributário; 

 
Finalizar o processo de Revisão da Planta Genérica de Valores, atualizando a tabela 

de valores unitários médios de terrenos, a fim de atualizar a base de cálculo para a cobrança de 

tributos imobiliários. 

 
Exclusão dos contribuintes, por meio do Domicílio Tributário Eletrônico – DTE, dos 

contribuintes optantes pelo regime de tributação Simples Nacional que não possuam regularidade fiscal 

com o Município. 

 
Ampliar a capacidade de análise das informações recebidas eletronicamente objeto de 

obrigações acessórias, disponibilizando dados econômico-financeiros para a equipe de fiscalização. 

 
Aprimorar o cadastro Imobiliário do Município, com o objetivo de promover a 

atualização cadastral dos imóveis já existentes (novas construções, reformas e ampliações), bem como 

o cadastramento de imóveis não lançados; 

 
Monitoramento da regularidade dos créditos parcelados e inscritos em dívida ativa, 

com o encaminhamento á execução judicial daqueles inadimplentes; 

 

Encaminhamento de cobrança amigável, ou de ações judiciais, quando for o caso. 

 

Palmares, em 30 de dezembro de 2024. 

 

José Bartolomeu de Almeida Melo Junior 

 -Prefeito-  
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6,72% 7,83% 7,03% 6,85% 6,73% 6,17% 8,34% 7,20% 11,87% 7,06% 7,54% 16,66%

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

322.336.000,00 21.660.979,20 25.238.908,80 22.660.220,80 22.080.016,00 21.693.212,80 19.888.131,20 26.882.822,40 23.208.192,00 38.261.283,20 22.756.921,60 24.304.134,40 53.701.177,60

15.935.000,00 1.070.832,00 1.247.710,50 1.120.230,50 1.091.547,50 1.072.425,50 983.189,50 1.328.979,00 1.147.320,00 1.891.484,50 1.125.011,00 1.201.499,00 2.654.771,00

28.060.000,00 1.885.632,00 2.197.098,00 1.972.618,00 1.922.110,00 1.888.438,00 1.731.302,00 2.340.204,00 2.020.320,00 3.330.722,00 1.981.036,00 2.115.724,00 4.674.796,00

3.579.000,00 240.508,80 280.235,70 251.603,70 245.161,50 240.866,70 220.824,30 298.488,60 257.688,00 424.827,30 252.677,40 269.856,60 596.261,40

11.481.000,00 771.523,20 898.962,30 807.114,30 786.448,50 772.671,30 708.377,70 957.515,40 826.632,00 1.362.794,70 810.558,60 865.667,40 1.912.734,60

256.760.000,00 17.254.272,00 20.104.308,00 18.050.228,00 17.588.060,00 17.279.948,00 15.842.092,00 21.413.784,00 18.486.720,00 30.477.412,00 18.127.256,00 19.359.704,00 42.776.216,00

6.521.000,00 438.211,20 510.594,30 458.426,30 446.688,50 438.863,30 402.345,70 543.851,40 469.512,00 774.042,70 460.382,60 491.683,40 1.086.398,60

38.180.000,00 2.565.696,00 2.989.494,00 2.684.054,00 2.615.330,00 2.569.514,00 2.355.706,00 3.184.212,00 2.748.960,00 4.531.966,00 2.695.508,00 2.878.772,00 6.360.788,00

1.400.000,00 94.080,00 109.620,00 98.420,00 95.900,00 94.220,00 86.380,00 116.760,00 100.800,00 166.180,00 98.840,00 105.560,00 233.240,00

5.040.000,00 338.688,00 394.632,00 354.312,00 345.240,00 339.192,00 310.968,00 420.336,00 362.880,00 - 380.016,00 839.664,00

31.740.000,00 2.132.928,00 2.485.242,00 2.231.322,00 2.174.190,00 2.136.102,00 1.958.358,00 2.647.116,00 2.285.280,00 3.767.538,00 2.240.844,00 2.393.196,00 5.287.884,00

13.167.000,00 884.822,40 1.030.976,10 925.640,10 901.939,50 886.139,10 812.403,90 1.098.127,80 948.024,00 1.562.922,90 929.590,20 992.791,80 2.193.622,20

20.516.000,00- 1.378.675,20- 1.606.402,80- 1.442.274,80- 1.405.346,00- 1.380.726,80- 1.265.837,20- 1.711.034,40- 1.477.152,00- 2.435.249,20- 1.448.429,60- 1.546.906,40- 3.417.965,60-

340.000.000,00 22.848.000,00 26.622.000,00 23.902.000,00 23.290.000,00 22.882.000,00 20.978.000,00 28.356.000,00 24.480.000,00 40.358.000,00 24.004.000,00 25.636.000,00 56.644.000,00

                                                       Decreto nº 074/2024

José Bartolomeu de Almeida Melo Júnior
Prefeito Municipal

Palmares, 30 de Dezembro de 2024.

(-) Reduções da Receita

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

RECEITAS CORRENTES

5º Bimestre

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

3º Bimestre 4º Bimestre

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES

49.470.000,00 47.192.000,00 43.860.000,00 52.836.000,00 64.362.000,00 82.280.000,00

    I - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais

6º Bimestre
Valor Orçado

TOTAL

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS  BIMESTRAIS EXERCICIO 2024 (LRF. ART.13)

Amortização de Empréstimos

Transferências de Capital

Rec. Corr. Intra-Orça.

Outras Rec. Correntes

Especificação da Receita
1º Bimestre 2º Bimestre

Receita de Serviços

Transferencias Correntes
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37,30% 1,87% 3,41% 4,54% 3,06% 3,49% 4,06% 2,73% 5,24% 7,58% 7,48% 19,24%

Dotação

Inicial Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto P Outubro Novembro Dezembro

290.053.000,00 108.189.769,00 5.423.991,10 9.890.807,30 13.168.406,20 8.875.621,80 10.122.849,70 11.776.151,80 7.918.446,90 15.198.777,20 21.986.017,40 21.695.964,40 55.806.197,20

169.228.000,00 63.122.044,00 3.164.563,60 5.770.674,80 7.682.951,20 5.178.376,80 5.906.057,20 6.870.656,80 4.619.924,40 8.867.547,20 12.827.482,40 12.658.254,40 32.559.467,20

120.728.000,00 45.031.544,00 2.257.613,60 4.116.824,80 5.481.051,20 3.694.276,80 4.213.407,20 4.901.556,80 3.295.874,40 6.326.147,20 9.151.182,40 9.030.454,40 23.228.067,20

97.000,00 36.181,00 1.813,90 3.307,70 4.403,80 2.968,20 3.385,30 3.938,20 2.648,10 5.082,80 7.352,60 7.255,60 18.662,80

49.947.000,00 18.630.231,00 934.008,90 1.703.192,70 2.267.593,80 1.528.378,20 1.743.150,30 2.027.848,20 1.363.553,10 2.617.222,80 3.785.982,60 3.736.035,60 9.609.802,80

38.622.000,00 14.406.006,00 722.231,40 1.317.010,20 1.753.438,80 1.181.833,20 1.347.907,80 1.568.053,20 1.054.380,60 2.023.792,80 2.927.547,60 2.888.925,60 7.430.872,80

105.000,00 39.165,00 1.963,50 3.580,50 4.767,00 3.213,00 3.664,50 4.263,00 2.866,50 5.502,00 7.959,00 7.854,00 20.202,00

4.320.000,00 1.611.360,00 80.784,00 147.312,00 196.128,00 132.192,00 150.768,00 175.392,00 117.936,00 226.368,00 327.456,00 323.136,00 831.168,00

6.900.000,00 2.573.700,00 129.030,00 235.290,00 313.260,00 211.140,00 240.810,00 280.140,00 188.370,00 361.560,00 523.020,00 516.120,00 1.327.560,00

340.000.000,00 126.820.000,00 6.358.000,00 11.594.000,00 15.436.000,00 10.404.000,00 11.866.000,00 13.804.000,00 9.282.000,00 17.816.000,00 25.772.000,00 25.432.000,00 65.416.000,00

José Bartolomeu de Almeida Melo Júnior
 Prefeito Municipal

           Palmares, 30 de Dezembro de 2024.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre

Inversões Financeiras

Amortização da Divida

Reserva de Contingência

Total

Juros e Encargos da Divida

DESPESAS DE CAPITAL

Outras despesas Correntes

Investimentos

DESPESAS CORRENTE

Pessoal/Encargos

5º Bimestre

Decreto nº 074/2024

  PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES
II - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO - EXERCICIO 2024

ESPECIFICAÇÃO
6º Bimestre
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